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Financeiro de 2008 e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ. Estado do Paraná,
aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento
para o exercício financeiro de 2008, um crédito adicional especial no valor de RS 355.000,00
(trezentos e cinqüenta e cinco mil reais), para cobertura das despesas abaixo relacionadas:

06 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO
05002 DIVISÃO DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTIO

750 20.606.20012-021 Atividades Divisão de Agricultura e Desenvolvimento
4490520000 Equipamentos e Materiais Permanentes R$ 110.000,00
3100000735 MAPA/CEF - AQUISiÇÃO DE TRATOR E EQUIPAMENTOS

I I DEPARTAMENTO DE CULTURA E ESPORTES
2130 11003 DIVISÃO DE ESPORTES

27.812.27012-067 Construção de Ginásio de Esportes
4490510000 OBRAS E INSTALAÇÕES
3100000736 CEF/CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLlESPORTIV A

R$ 85.000,00

06 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO
05002 DIVISÃO DE AGRICULTURA E DESENVOL VIMENTIO

750 20.606.20012-021 Atividades Divisão de Agricultura e Desenvolvimento
4490520000 Equipamentos e Materiais Permanentes R$ 160.000,00
3100000737 MAPNCEF - AQUISiÇÃO DE MÁQUINAS E IMPLEMENTaS

Art. 2° - Para cobertura do Crédito Aberto no artigo anterior, será
utilizado o excesso de arrecadação do IOUSO/GRUPO/FONTE 3.1.00.000735 - MAPA
C.E.FI AQUISiÇÃO DE TRATOR E EQUIPAMENTOS Ex. Corrente;
IOUSO/GRUPO/FONTE 3.1.00.000736 - Ministério do Esporte CEFI CONSTRUÇÃO DE
QUADRA POLlESPORTIVA - Exercício Corrente e IOUSO/GRUPO/FONTE 3.1.00.000737
- MAPA C.E.FI AQUISiÇÃO DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRíCOLAS NO VALOR
TOTAL DE R$ 355.000,00 (trezentos e cinqüenta e cinco mil reais).

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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